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SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de dezembro 2023. 

 

Assunto: Aditivo de Prorrogação 

 

Contrato: nº 071/2021- CPL – Tomada de Preços nº 001/2021 e Processo Administrativo 
044/2021. 

Contratada: MARANHÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS - DEMAIS. 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar assessoria e consultoria jurídica ao 
Município de São Pedro dos Crentes - MA.  

 

Sr. Prefeito, 

 

  Venho a presença de Vossa Excelência solicitar autorização para prorrogar o 
prazo de vigência do contato nº 071/2021, mediante Termo Aditivo, conforme previsto no 
Edital e no contrato de prestação de serviços de pessoa jurídica para realizar assessoria e 
consultoria jurídica ao município de São Pedro dos Crentes – MA e justificativa abaixo. 

  O procedimento de Aditamento Contratual é totalmente legal e não fere 
nenhum dispositivo da Lei 8.666/93 e nem mesmo o próprio Contrato realizado entre as partes 
tendo em vista a possibilidade de prorrogação no vencimento, através de um Termo Aditivo 
entre as partes.  

  Nota-se que o art. 57, inciso II, da lei 8.666/93 dispõe sobre a possibilidade de 
o contrato estender-se pelo valor limite e pelo prazo de até 60 (sessenta) meses após o início 
da vigência do mesmo, quando este referir-se à aquisição contínua de prestação de serviços 
como trabalhos técnicos profissionais. Outro fator importante é que os serviços descritos no 
objeto do contrato é um serviço contínuo, não cessa, não interrompe, a administração pública 
sempre necessitará de serviços de assessoria e consultoria jurídica. 
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  Diante do vencimento do contrato original, não há melhor posicionamento que 
a prorrogação do contrato, através de Termo Aditivo por razões econômicas, financeiras e 
técnicas, uma vez que os serviços prestados são de qualidade superior e que tem atendido a 
contento as necessidades da Contratante. 

  Em tempo, além de ser um serviço contínuo, indispensável pela contratante e 
está previsto na lei a prorrogação em casos de Trabalhos técnicos profissionais, vale 
mencionar que os profissionais da Contratada já estão habituados e tem pleno conhecimento 
dos processos desta administração pública, não sendo necessário o município arcar com 
custos de produção de um processo licitatório, bem como reduzir ainda, através desta 
modalidade (aditivo), os prazos que seriam usados na elaboração de um processo de licitação.  

  Cumpre salientar que os serviços contratados satisfazem as necessidades desta 
administração. Dessa forma, é irrelevante esta entidade abrir novo processo licitatório para 
contratação de serviços que já estão sendo executados de forma satisfatória e completa, 
quando a própria lei prevê a possibilidade de prorrogação do contrato.  

 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

Mario Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças e Gestão 

 

 

 




































































